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A Trom.beta escutai dos Lu,,.ifanos 
E se rouca tocar . . . tremei 'J'y1·anuos ! 
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A 'TR01lfBETA LUZITANIA. 
/ 

Prespectiva Peninsular. 

A invazão <los exerci tos do Conquistador 
da Europa na ·Peninsula, em 1807, veio fa
zer huma rfl! voluçüo politica no genio t> cara
ctel' de seus habitantes. Hum a indole nc1a, 
que mais dev ia altribuir-se ao seu mesqui
nho estado de civi lisaçíio , que ao seu sy:s
t ema de governo, nos fazia crêr até li , que 
estes P ovos se interessavào mt>nos na sua 
dignidade e grandeza , que nos prejuizos 
de buma cega obediencia a hum systema 
governativo, que nasceo no meio das trevas, 
e filho dos imneriosos aconkcimf.'nto:o dos 
passados secuÍos ( J ) . A P eninsula, parecia 
m ostrar huma perfeita igMrancia de touos 
os pr111cipios de Direito Público, e das Gen 
tes; seu!' usos, seus cost umes, huma fe
rocicfode, quasi natu ral , tudo nos lt-vava a 
crôr que a civilisação seria por mui to tem
po inact>ssivel aos seus babi 1adorPs. 

A H espanha, ainda que Jemitrufe da 
França, poacas , ou nf'nhumas va11tagens 
havia recolhido do commercio ideal com 
seus vizin hos. p·arecia que o f's pirito d'iil lém 
dos Py rineos , não podia ultrapassar aquel
h1s montanhas, para falnr ao coração dbs Po
vos, que ainda se recordav:io saudosos do 
imperio de Carlos V. A revc1lução de 1792 
não pôde produzir nelles outru t>ílt>ito mais 

\ 1) D«:>sde. o tempo da expuls:lo dos 
barbaros, até depois da cria\;ao do Direi· 
to F~urlaL 

que o do pavor, P da indignação. Especta
dores tran~uillos do maior dos acontecimen
tos da Europa, parecia que estavâo a mais 
de mil legoas daquelles , de quem huma 
montanha os separava. D ebalde se esfor
çárão os Francezes, durante o en thusias
mo ele aua revoluçilo, em fazer i11tNt-ssar 
seus viii11hos na mesma causa. O t empo não 
e ra ainda proprio, e esta enipr~za 1.stava 
reservada pa ra ·hurna época clnmllosa. 

O Cl n ci ui~tador i nundou com seus 
exercilos a H espanha. arreba!ou-lhf' a fami
lia Real, e dec retou a sua ext incção, para 
cujo acto contribu io bastante aq ue ll a mes
ma família. Foi então que a H1 spanha sa
hio do seu leithargo, e rt'conhecco o dt-plo .. 
ravel estado a que hum governo imbecil, 
e improprio do tempo, a havia deixado che
gar. O P rincipe da paz primeiro m<.,tor dos 
fatacs acontt>cimentos hav ia sido até então 
o verdadeiro Rei de HPspaHha , pvis que 
só á s ua von tade SP. resolvião os mais impor
tantPs negocios do Eistado. Em fim, os 
Hespanhocs abrirão os olhos, e rPconhece
râo, mesmo no calor da prc,fit,sa Gontenda, 
qu<~ s wste ntavão com hum iuimigo podero .. 
so, que a t odo o custo os queira suhj11gar, 
que j:i não era compatível o'velho, arbitra
ria governo, com o imperio das prcze ntes 
circunstaflcias; e no meio do estrondo dos 
canhões formárão huma Conslituiçiio livre. 
Duas fGrão as causas que a isso os obriga
rão: O nborrecimenlG a hum governo que 
os havia sacrificado , e a necessidad~ de 



chamar os povos a hum ct!ntro commum 
de resis f cncia. 

A Constituição pareceo pois filha da 
ronjonctura . Os Povos empenhados na sua 
de feza , pouco se inte ressaviio por eJla, e 
a unica palavra de Constituição lhes pare
cia huma quimera que o tempo exigia. Tal 
t>ra o es tado de civilisação, e o imperio dos 
prejuízos. A g uerra de\1ia terminar; e seria 
en t:lo que todos os olhos se voltassem para 
a obra dos Le~isladMes de Cadiz. Ella co
m eçou Jogo a passar por sinistras interpre
la<;óes; e os Hcspanlioes mais credulos na 
doutrina de S<' us numeros'JS frades, que 
nas maximas de seus poucos filosofos, de
pressa a c ncarárão com desprezo. A prezen
c;a do Rei, qu e voltava elo seu captiveiro, 
foi bas tante para a destruir ; mas foí então 
que e lla principiou a ~rreígar-se nos cora
<;ôes, onde i:ião hav ia ainda produzido ef
ft>ito alg11 m. 

A perseguição preparou-lhe hum thro
no, e atiçou o~ dl"sejos. A Hespanha sen
f io de no\'O o enorm e pezo de bum despo
tismo barbaro , que FeruaLldo, desde os 
primeiros <lias . de seu rt' inado, sobre ella 
começou a exercer. Os t>spiritos irritarão-se, 
e encararão a Constituição como a unica 
tab<>a que podia s01l"allos da impia mão de 
hum tyranno. Os cadafolsos, e os martyrios 
n ão os atterrarão; porque o espírito da li
bPrdade, reanimado por elles, já exercia 
hum a força moral mais poderosa, do que 
aq11 ella que s ustentava ainda os <lemagogos 
daTy ra1111ia. Os altivos Castelhanos não he
sitarão; metterào hombros á em preza, o 
volcúo rebt>ntou, e a Constituição surgio 
magestosa do seio de s uas ruinas. Toda a 
Hespanha sacudio o cólo, e recebeo com 
enLhusiasmo aquc~lla mesma Lei, que pou
<!o tempo ant0s olhara com indilfereoça, 
mas que a sang uioaria conducta de seu go
vemo lhe fez ardcntPment~ dezejar. 

Portugal, por sua si luação topog rafica, 
e pulítica, uão podia v~r com inditforença 
aquelle acontecimc ulo. O seu Rei, ausente 
ha quatur1e attnc,s , havia estabelecido a 
s ua sede du impe rio no Brazil, e nenhu
mas cspe r:rnçils lhe dava a sua volta. H u
ma dcll"'g ac{flu quimerica de seu poder o go
vernava, deb<tixo de huma aborrecida pre
ponderancia estrangeira, qne de dia em <lia 
aug mentava o duro estado ele seus padeci· 
m entos. Ilera necessario hum remedia, e 
acloptar h11rna sabia medida, que podesse 
opj>Ôr-se :í torrente que o arrastrava. A oc
casiào fui oportuna , apresentou-lhe os 
m c10s ~ e o choque fez-se scn tir, nào com a 

presteza da electricidade, como era de espe
rar, mas com o in le rv allo de pouco rn ais 
de sele mezQs. 

A mag es tosa h:irmonia com que este 
melindroso successo se passou, he só por si 
bastante para jus tificar a união de vonta
des, e a necessidad<' deHe. Todos os ani
mas se dispozerão de boa vontade a rece
ber huma nova urg anisa '(ão de governo, 
que parecia afiançar-lhe huma s uspençào 
da pública decadencia, e prorne tte r-lhe hum 
regímen pulit1co adquado ao genio do se
culo. 

A resurgida Constituição de Hespa
nha, era huni prospecto tht>orico, que ~e hia 
entregar á oxperiencia, e só o tempo a po
<leria qualificar; porém ellaj:í tinha adorn
dores, e a crize núo permittia aoalysc.:s nem 
modificações. Portugal n1'iv se via compre
mido pelas mesmas circunstancias; o seu 
Rei estava ausente, e ninguem o assusta
va. Podia t•scolher o nH•thodo mais analo~o 
aos seus d esejos, porque ninguem lho con
trariava ; e a J unla PJ'ovisional, animada, 
ao menos na app:irencia, do desejo de acer
tar, consultou a opin i:io pública, sobre o 
svstcma de convocar novas Cortes. Elia ca
bia com tudo no erro palpavel <le uão ma
nifestar á Nação a mait.ria das opiniões; 
pois que só desle modo poderia manifestar 
a pureza de seu proceder. O prezenle sys
tema foi aclopta<lo por clla, e as f'J()rtes 
assim iustalladas. ( Contúwar-:;e-hu. ) 
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CORTES. 

REZUJlfO DAS SESSÕES 5 E 6. 

Sessão rle 5. 

Achar:"ío-se presente<:: 10 .3 reputados, 
e falta rão 21. O Senhor Domingo:s daCon- , 
cc.:il.fão a prt:sentou hum re qucriment.o assi
gnado por J 25 moradores de Angi>:ja, em 
que se qut'ix:'lo dos g randes salarios, que 
lhPs leva o J 11iz ele Fóra , para execução 
do Decreto dos Foráes, propondo que autes 
querem pag ar pela antiga fórma, que s up
portar as actuaes ext1.>rções; foi á respec
tiva Comrnissáo. O , e uhor Pato Moniz, fez 
huma Indica<:ão para que os 1 o facultati
vos, que atleslariio que a molestia de 
S. l\Jagestade a Rainha, era perigosa, e a 
impossibilitau de sahir do H.eino, lhe fa
ção circulo no Ramnlhâo, t'rn quanto /â sé 
achar, e a acompanhem para j 6ra do Rei-



no, ~uan do pa1·tir ; ficou para 2." leitura. 
O ~cnhor Soares .Franco, apresentou por 
parle da Com missão <las Commissões , dois 
pr~jectos de Lei , com urgencia: o prime i
ro sobre mendigos, o segundo sobre a or
ganisação dos Cemiterios, para 2. ~ Leitura. 
O Senhor Silva Peixoto, fez hum a Indicação 
para se conceder huma amnystia por opi
niões políticas: para 2: leitura. O Senhor 
Franzi ni, requereo que a Commissão da Fa
ze nda desse o seu Parecer sobrl! o paga
m ento do q uarto quar tel aos emprPgados 
]lÚblicos: assim se decidio. O Senhor J oão 
Vic t:Jrino fez huma Indicação por artigos, 
p:1ra que se mande concertar as e:s tradas: 
pw·a 2. ª leitura. O Senhor 8erpa Pinto re
quereo, que se peção ao Governo iustruc
çfies sobre o estado de relações e m que nos 
ac hamos com as Potencias Estrangeiras: 
rcporlott-~e a huma Indicação do Senhor 
i >i nto de Magalhães, em que requer que 
todos os Ministros de E stado vão informar 
o Congresso do estado dos Negocios de suas 
repartic;ões. O Senhor Perei ra do Carmo 
fez huma Indicação, para que se ordene 
no Governo, que peça á Academia Real 
cbs Sciencias a Collecção das antigas Cor~ 
(es : mandou-se cumprir. 

Sessão de 6. 

Acharão-se presentes 104 D eputados, 
e faltarão22. Receberão-se notic1asofüciaes 
do lVIara11hão, que está em perfeilo soce
go. O Senhor Bandeira, D epul a<lo pela 
Hí.thia pedio a sua demissão, ou li cença 
i?1tlufe11ida, para tratar da sua sautfo; foi 
â Commissúo competente. O ~cn lior Bitten
courJ lêo hum parecer da Ço111 n1is.:;ã0, e m 
qua tro artigos, pelo qual se propõem, <1ue 
n Estado mande fazer hum fun<'l'al ao de
hlllto F. T. erigir-lhe hum rr.ausoléo , e 
dar á sua ~'iuva a pen iio ann11al d~ hum 
co11to de: réis , e a cada filho quinhen tos mil 
r f> is , recomnieudando-os ao patrocínio do 
Governo ; depois de renhida discussáo , 
mandou-se únprúnir. O Senhor Campos of
f0n)cuo, e lêo hum Prog·ramma em 6 artigos 
condicionaes , para se votar hum premio a 
quem aprezentar hum Codigo commercial; 
j icou para 2. ª leitura. Outro do mesmo au-
f hor, para a redução de pezos, e medidas : 
passott á competente Commissúo. Outro pa
f{'Ct,.' r' rara qu~ a Camara de Lisboa tome 
posse ; foi· approvado. Iu<licac:ão para se 
prehenclwr a R epresentação N acioual; foi 
c:dmütida á discussão. Outra do Senhor Pes- J 

sanha para o Congresso dar as bazes ele ac -

cusação ao tribunal, éontra Gervazio ! ! não 
teve resultado. 

Outra sobre a colecta das cavalgadu.: 
ras , ficou para 2. ª leiturn. Hum projecto 
de Decreto para se organisar, ·e prehen
cher o exerci to , e m toda a sua força ; fi
cou para 2. ª leüura. Outra para a refór
rna, e novo regulamento das milícias; idem. 
Indicação para se dar huin premio N acio
nal , ao general .Madeira ; i·dem. Outro 
projecto para se regularem os vencimen
tos , e tratamentos dos membros e ofl:iciaes 
da Secretaria da Regencia do BraziJ; foi 
admittido á discussão. Indicação sobre a 
agricultura do Além-Téjo; para 2: leitu
ra. Hum parecer admittindo a escusa que 
pede Antonio Gomes Ribeiro; houve gran
de discussão, e ficou addiado para a se
guinle Sessão. 

A Indicaçáo do Sr. Pessanha. 

Depois de hum preambulo accusatorio, 
apresentou o Sr. Pessanha este Projecto de 
Decre to: 

Art. l. • Tem lugar a formação da cau
sa contra Gcrvazio Pires Ferreira; polos se
guintes factos: l .º Porque foz retirar de 
Pernambuco a Tropa Europca, mandada 
para ali pelé1s Cortes, e por Ei-H.ei, desobe
decendo expressamente áquelas Sobe ran<ls 
ordens, e dando origem á. anarquia, que 
desde esse momento uào tem deixado de 
assolar aquclla Província. 2.° Porque a::1sig
nou o termo de Vere ação da Camara do 
H ceife, <lo l. º de Junho do correutt> arrno, 
pelo qual se dcciara a independencia do 
Po<ler Exccul i vo uo Brazil, na pessoa do 
Priucipc D. P edro. 3.° Porqut> sendo Pre
sitlcntc de l1um governo, que dependia im·· 
mediatamente das Cortes, e de El· Rei, 
deo orde m para a eleic_;ào dos chamados De
pula<los do Brazil, uzurpando por hum si
milhante acto as pretogativas de Soberano. 
4. •Porque recusou passar passaportes a na
vios destinados pa ra a Bahia , declarando 
rebelde aquella cid.1de, reputada fiel pelas 
Cortes, e por EI-Rei. 5.° Porque tendo o 
governo do Rio de Janeiro declarado guer
ra a Portugal , e por isso estando em ma
nifesta rebellião e hostilidade, o dito G er
vazio fugira incontestavelmente para os di
tos r ebeldes. 

Art. 2.0 
• Remelter-se-hão ao governo 

todos os papeis que se acharem na ~ecreta
ria das Cortes 1 relativos a G ervazio Pires; 



ordenando-se-lhe q ue com os papeis da mes
ma natureza, q ue tiver em seu poder ; os 
faça passar ao J uizo, q ue he declarado com
pt:teu te pelo pre7.ente decre to. 

A rl. 3. 0 A Casa d a Suppl icacão de L is
boa he declarada J uizo compet~nte para 
a mesma causa. 

Art. 4.
0 Verificarlos que sejão os fac tos 

d e que he arguido Gen•aúo Piras, são-lhe 
applicaveis as penas dos §§ 2.° 3. º e 5.° do 
Ti t. 5 º da Ordenação do l{e ino, com as 
modi ficações elo § 1 1, da Constituição. 

Na verd ade isto parece mais hum so
nho, que hu m facto! que tal seria oCon
g resso L egislador dos Portug uezes, se o todo 
fôra compos to de tão rectos me mbros, como 
o Sr. Pessanha? ! O Sr. Pcssanha, q ua n
do organisou, e ap rezen tou este Decreto 
ao Congresso, de certo se esq ueceo de t u
do quanto o Congresso Constituiu te L égis
Jou ! mas he forte esquf'cime nto ! sim , nós 
para salvarmos a reputação do Sr. Pessanhat 
não o pode mos altribuir a outra cousa . Pois 
o Poder L egislativo, a q uem se d t>signou 
huma orbita d e q ue lbe h vedado sahir , 
q uer ia o S r. Pessanha ir.st itu illo em Promo
motor d e Justiça ? O Poder L egislativo for
m ar a culpa a hum réo, aprezentallaao tri
b unal , que lhe desig na, e insinuar-lhe a 
Sentença ?! O Poder L egis la t ivo Decre tar 
ao tribunal a conde mnação d e hum réo? ! O 
P oder L egislatÍ\'O desig nar a L ei, e o ar
t igo por onde o réo ha de ser julgado?! Oh ! 
D eos de mizericorclia ! bem o dissemos nós, 
em l){}SS·J passado N.° que o te mpo estava 
fecundíssimo em acontecime ntos ratos ! no 
C ong resso te m entrado muito D E>pu tado 
m udo; mas que respeitavel papel não fize
rão elles, <L vista do Sr. Pessanha? Temos 
suma pena de não nos havermos achado pre
sente ao C ongresso naq uelle dia, para es
preitarmos os semblan tes de alguns mem
bros, que de certo hav ião de esta r r isonhos, 
á leitura daqut>lle prnjecto de Decre to ! mas 
o peor ainda não foi isso, foi daroSr. Pes
sanha hum a muito má idéa do seu coração; 
porque todos sabem as pa rticu lar idades que 
tem havido entre es tP ~ r., e o tal G crv azio, 
qunndo P rt>ziden te eia Junta de Perna mbu
co; o quP denota hurua positiva inclinação 
para a vingança! e isto Pm bum L egislador 
be indesculpavel. Se lhe escon·ega mais 

h um pé , ti nha-mo-lo com mais hum artigo 
no D ecreto, ped indo ao Congresso a autho
r idade de elle mesmo sen tenciar , is to l;a, 
proferir o Acordifo, porque a sen tença já 
está no Decre to! F icamos certos àe que 
o Sr. Pt'Ssanha ha de ter cahido e m si , e 
reconhecido seu erro; do que resul t ará não 
tornar mais para o futuro a aprezeutar 
iguacs p rojcctos no Congresso. 

Indicação do Sr. Pnto. 
Ainda outra r aridade. O Senhor Pa to 

fez huma Indicação, para queosdezfacol
tat ivob. q ue asi;ev~rarão o meli ndro:.o es tado 
da saude de S. M agcs tadc a R ainha , Hie 
fizessem circulo no Rania lhi'lo, deve ndo a
compa nha-La para fü ra dos dominios Por
t ug uezes, q ua ndo sua sabida.se e (fo ituasse. 
O ra com elfoito , n;'io ha n ing ue m mais es
crupuloso, que o Senhor P ato! Pois ntl'.o 
bastava, que S. Magestade sahisse, senão 
tambem os seus M "'d icos ! O Senhor Pato, 
certam.-nte se persuadio de q ue a molestia 
d e S. M ages tade era fi>bre amarella , q ne 
se poder ia te r cemmu nicado aos doutores ! 
Yalha·o Oeos Senhor Pato! Aonde veria es
t e Senhor Pa to o Decrt>to de desna turalisa
ção, e desauctoraçifo de S. l\IJ agestade, pa
ra Lhe chamar =ex-Rain ha?= d e duas 
hum a , ou o Congresso o dec retou sem nin
g uem saber , ou foi o Senhor Pato, que de
cretou de sua authoridade indi vidual ; e 
como nada se saiba na primeira hypothe
se , não ha remeclio senão esta r pela se
g unda . T alvez que o Sen hor Pa lo não sai
ba , que o a r tigo da Constituição , que m an
ei a sahir do R eino, e desnaturalisar todo o 
Cidadão P ortug uez, que não quize r j urar 
a Consti tuição, se não póde t>n tender com 
S. M agestade , sem que os Povos para i~
so authorisem os seus R epresen tan tes ex
pressame nte. O Senh0r Pa to está muito cn
to naque lle artigo , mas faz que se não 
lembra do essencial , que tem por base de 
todo o novo systema , q ue adop tamos, a 
= Gara n tia da Família R eal = este pas- · 
sou-Jhe pela malha . 

Se nós conheceramos o Senhor Pato, 
d ir-lhe-himos como amigo : ' ' Sen hor Pa
" to; o R e presentante de hum Povo de
" ve ser mais ci réunspecto, e pezar com 
,, mais prudencia as suas públicas expres
" sões. ,, 
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